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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º  7  DE 02 DE MAIO DE 2023 -  ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 3.089.100,00 (TRÊS MILHÕES E OITENTA E NOVE MIL E
CEM REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA  SEMEIA  N.º  006/2023,  DE  20  DE  JUNHO  DE  2023  -  "CONCEDE  LICENÇA  AMBIENTAL
SIMPLIFICADA AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO CANGUSSU LTDA".

PORTARIA  SEMEIA  N.º  007/2023,  DE  20  DE  JUNHO  DE  2023  -  "CONCEDE  LICENÇA  AMBIENTAL
SIMPLIFICADA AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO CANTINHO LTDA - POSTO OURO VERDE".

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 157/2021.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE N.º 017/2022.

LICENCIAMENTOS

RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA - LS AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO CANGUSSU LTDA,
VÁLIDA POR 2 (DOIS) ANOS.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA - LS AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO CANTINHO LTDA, DE
NOME FANTASIA POSTO OURO VERDE, VÁLIDA POR 2 (DOIS) ANOS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 3.089.100,00

(Três milhões e oitenta e nove mil e cem reais ), para fins
que se especifica e da outras providências.

DECRETO nº 7 DE 02 DE MAIO DE 2023

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo o que 
lhe confere a lei Municipal em vigor, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$3.089.100,00  (Três 
milhões e oitenta e nove mil e cem reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1.091 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES EDUCACIONAIS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 105.000,00

Total por Ação: 105.000,00

1.207 - CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS FUTEBOL

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.096 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15400000 - Contratacao por Tempo Determinado 280.000,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 300.000,00

2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 99.000,00

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao 100.000,00

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomocao 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 132.000,00

Total por Ação: 381.000,00

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE

Página: 1 de 920/06/2023 - 13:52:21 - 3048147  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

2.386 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

3.1.90.13.00 / 15421070 - Obrigacoes Patronais 20.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.011.000,00

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 65.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 70.000,00

Total por Ação: 135.000,00

2.068 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 120.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 37.000,00

Total por Ação: 157.000,00

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 195.000,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 55.000,00

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diarias  -  Civil 11.500,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 210.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 105.000,00

3.3.90.92.00 / 15001002 - Despesas de Exercicios Anteriores 600,00

Total por Ação: 577.100,00

2.071 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.71.70.00 / 15001002 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.289 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 33.000,00

Total por Ação: 33.000,00

2.298 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 100.000,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 190.000,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 51.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 180.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 135.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 201.000,00

Total por Ação: 897.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.824.100,00
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0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA

4.124 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FEP

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.057 - GESTÃO DO FMAS

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 10.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 28.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

Total por Ação: 102.000,00

2.294 - OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS

3.3.90.30.00 / 16690000 - Material de Consumo 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 109.000,00

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO

2.161 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 75.000,00

Total por Ação: 75.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 75.000,00

Total Suplementado: 3.089.100,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0202 - GABINETE DO PREFEITO

2.014 - GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 55.000,00

Total por Ação: 55.000,00
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Total por Unidade Orçamentária: 55.000,00

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 35.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.039 - GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 78.000,00

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

1.207 - CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS FUTEBOL

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.095 - GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.13.00 / 15401070 - Obrigacoes Patronais 45.000,00

3.1.90.13.00 / 15411070 - Obrigacoes Patronais 120.000,00

Total por Ação: 165.000,00

2.096 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15400000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 165.000,00

3.1.90.11.00 / 15410000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

3.1.90.13.00 / 15410000 - Obrigacoes Patronais 100.000,00

3.3.90.36.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 35.000,00

Total por Ação: 510.000,00

2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO

3.1.90.04.00 / 15001001 - Contratacao por Tempo Determinado 40.000,00

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

3.1.90.13.00 / 15001001 - Obrigacoes Patronais 75.000,00

3.1.90.92.00 / 15530000 - Despesas de Exercicios Anteriores 4.000,00

4.6.90.71.00 / 15001001 - Principal da Divida Contratual Resgatado 10.000,00

Total por Ação: 179.000,00

2.107 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DE CRECHES

3.3.90.34.00 / 15001001 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00

2.211 - MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.296 - GESTÃO DO PNAE

3.3.90.30.00 / 15520000 - Material de Consumo 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 964.000,00

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

4.4.90.52.00 / 16310000 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

1.273 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 15.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 45.000,00

Total por Ação: 110.000,00

2.065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 125.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 38.000,00

Total por Ação: 163.000,00

2.066 - INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 60.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.068 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 110.000,00

3.3.90.40.00 / 16000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 15.000,00

Total por Ação: 125.000,00

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 49.000,00

3.1.90.04.00 / 16210000 - Contratacao por Tempo Determinado 12.000,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 120.000,00

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 60.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 600,00

3.3.90.40.00 / 16000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 10.000,00

3.3.90.48.00 / 15001002 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 40.000,00

4.4.90.51.00 / 16210000 - Obras e Instalacoes 50.000,00

Total por Ação: 341.600,00

2.072 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.04.00 / 16040000 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

3.3.90.30.00 / 16040000 - Material de Consumo 25.000,00

Total por Ação: 35.000,00

2.080 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

2.083 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.084 - GESTÃO PLENA

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.199 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES AO COMBATE DA COVID 19 - SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 2.000,00

3.1.90.04.00 / 17070000 - Contratacao por Tempo Determinado 2.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 6.000,00

3.3.90.30.00 / 17070000 - Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

3.3.90.39.00 / 17070000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

3.3.90.93.00 / 17070000 - Indenizações e Restituições 4.000,00

Total por Ação: 27.000,00

2.260 - GESTÃO DO SUS

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 1.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.000,00

Total por Ação: 7.000,00

2.289 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 1.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.298 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 1.500,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 27.000,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24.500,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 31.500,00

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 7.000,00

3.3.90.34.00 / 16000000 - Outras Despesas Pes Cont Terceirização 3.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 26.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

3.3.90.40.00 / 15001002 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 7.000,00

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 8.000,00

Total por Ação: 139.500,00

2.317 - GESTÃO DA CASA DE APOIO EM SALVADOR

3.3.90.14.00 / 16000000 - Diarias  -  Civil 3.000,00

3.3.90.33.00 / 16000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 2.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 4.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

Total por Ação: 16.000,00

Página: 6 de 920/06/2023 - 13:52:21 - 3048147  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.318 - INCREMENTAR DE MATERNIDADE NO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 2.000,00

4.4.90.51.00 / 16000000 - Obras e Instalacoes 2.500,00

Total por Ação: 4.500,00

3.078 - CRIAÇÃO DO AMBULATORIO DE SAÚDE DA MULHER

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 15001002 - Principal da Divida Contratual Resgatado 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.098.600,00

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA

1.006 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR

4.4.90.51.00 / 17540000 - Obras e Instalacoes 95.000,00

Total por Ação: 95.000,00

1.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

1.131 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 60.000,00

4.4.90.51.00 / 17490000 - Obras e Instalacoes 45.000,00

Total por Ação: 105.000,00

2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 65.000,00

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 35.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 15.000,00

Total por Ação: 145.000,00

2.381 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

4.124 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FEP

3.3.90.33.00 / 17040000 - Passagens e Despesas com Locomocao 3.500,00

4.4.90.51.00 / 17040000 - Obras e Instalacoes 60.000,00

Total por Ação: 63.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 443.500,00

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 15.000,00

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 20.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO

2.141 - MANUTENÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 220.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 110.000,00

Total por Ação: 330.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 330.000,00

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.328 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 25.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 35.000,00

Total por Ação: 60.000,00

2.371 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 85.000,00

Total Anulado: 3.089.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

LUIS MOREIRA DE DEUS
Secretário de Finanças
CPF: 015.973.945-48

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal

CPF: 037.105.975-52

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração.

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2023.
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_____________________________________________________________________________________________________ 
Praça Ananias de Matos, Nº 54, Centro CEP: 46.350-000 Urandi/Bahia  

 E-mail: secdemeioambiente.urandi.ba@gmail.com 

 

 

PORTARIA SEMEIA Nº 006/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

 

“CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO CANGUSSU 

LTDA”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº MA 03/2023, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AUTO 

POSTO CANGUSSU LTDA, válida por 2 (dois) anos, portador do CNPJ de nº 

10.229.130/0001-54, localizado na Rua do Campo, nº 510, Bairro Xavier, CEP 46350-

000, Urandi/BA, de coordenadas geográficas 14°45’53.4” S e 42°39’41.7” O, estando 

a sua validade condicionada ao cumprimento da legislação vigente e o cumprimento 

das condicionantes:  

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto 

apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme o 

disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 

III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é obrigada a fornecer 

EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado 

de conservação e funcionamento. Prazo: Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 
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V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio e 

apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. 

Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do 

empreendimento. Prazo: Imediato; 

VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. 

Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A 

saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: 

Imediato; 

IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de 

canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo 

retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 

X- Encaminhar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado no 

empreendimento para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, 

de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e 

disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: 

Imediato; 

XI- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de 

combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou qualquer outro 

material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XII- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos 

resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens de 

lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de 

modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao meio ambiente 

e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIV- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando 

principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 

sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 
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XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

 

Urandi/BA, 20 de junho de 2023 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

 

Urandi/BA, 20 de junho de 2023 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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PORTARIA SEMEIA Nº 007/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 

 

“CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

AO EMPREENDIMENTO AUTO POSTO CANTINHO 

LTDA – POSTO OURO VERDE”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº MA 06/2023, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AUTO 

POSTO CANTINHO LTDA, de nome fantasia POSTO OURO VERDE, válida por 2 

(dois) anos, portador do CNPJ de nº 10.948.714/0001-80, localizado no Povoado de 

Cantinho, s/n, Zona Rural, CEP 46350-000, Urandi/BA, de coordenadas geográficas 

14°44’21.1” S e 42°48’49.6” O, estando a sua validade condicionada ao cumprimento 

da legislação vigente e o cumprimento das condicionantes:  

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto 

apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme o 

disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 

III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é obrigada a fornecer 

EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado 

de conservação e funcionamento. Prazo: Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 
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V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à 

Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio e 

apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. 

Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do 

empreendimento. Prazo: Imediato; 

VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. 

Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos de resíduos. A 

saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: 

Imediato; 

IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de 

canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o óleo 

retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 

X- Encaminhar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado no 

empreendimento para a reciclagem ou disposição final em instalação com 

Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, 

de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de recolhimento e 

disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: 

Imediato; 

XI- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de 

combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou qualquer outro 

material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XII- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos 

resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens de 

lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de 

modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao meio ambiente 

e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIV- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando 

principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 

sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 
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XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

 

Urandi/BA, 20 de junho de 2023 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

 

Urandi/BA, 20 de junho de 2023 

 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

1 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONT. DE PRESTAÇÃO DE SERV. DE  N.º 157/2021 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

157/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE URANDI – BAHIA E A 

EMPRESA IMPULCETTO SERVIÇOS 

ELETRICOS EIRELI. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, 

Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - 

BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, 

bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob n.º 13.601.773/0001-75, com endereço situado na Rua Coronel João 

Franco Mourão, 637, Centro, Leme – SP, CEP 13.610-180, neste ato representado pelo senhor 

Valmir Tadeu Impulcetto, registrado no CPF sob n° 064.044.398-24 e documento de identidade 

n.º 11530487 SSP/SP residente e domiciliado a Rua Joaquim Mourão, n° 820, Centro, Leme, 

São Paulo - SP, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o segundo Termo 

Aditivo ao contrato para a prestação de serviços, em conformidade com a Inexigibilidade de 

Licitação n.º 056/2021, que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993 e alterações, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 157/2021, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 12 (doze) 

meses, aditivado posteriormente, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos 

serviços, tendo em vista a aplicação do inciso II, art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e o previsto na 

Clausula 6.2 do termo de contrato; 

 

 CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa 

a observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

2 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

 RESOLVEM celebrar entre si, o segundo termo aditivo ao Contrato n.º 157/2021 firmado 

em 07 de julho de 2021, prorrogando-se valor e tempo por razões econômicas e financeiras, 

visto que com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez 

que os serviços fornecidos pelo CONTRATADO são de qualidade superior e tem atendido a 

contento as necessidades do CONTRATANTE, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 07/07/2021, que objetivando a prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria e assessoria em engenharia elétrica no âmbito administrativo 

relativo a recuperação de créditos advindos de adequação e reduções dos valores nas contas 

mensais de energia elétrica e devolução dos cobrados a maior da concessionária de energia 

elétrica perante o Município de Urandi - Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 08/07/2023 e o término preestabelecido para 07/07/2024; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. Pelos serviços prestados a contratante pagará à contratada o valor global de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), correspondente a um percentual de 20% (vinte por cento) pela 

recuperação do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), após a comprovação do credito na 

conta do Municipio, e após relatório devidamente atestado pelo servidor responsável pela 

fiscalização dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado 

para o exercício 2022, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade: 00.03 – Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 2.017 – Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00.00 - Serviços de Consultoria 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, e 

alterações. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRADADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI 

CNPJ sob n.º 13.601.773/0001-75 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª____________________________                             2ª___________________________ 

    CPF:                                                                           CPF:  
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CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRADADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI 

CNPJ sob n.º 13.601.773/0001-75 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª____________________________                             2ª___________________________ 

    CPF:                                                                           CPF:  
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TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONT. DE LOCAÇÃO DE IMOVEL DE  N.º 017/2022 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE IMOVEL DE N.º 

017/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E O SENHOR 

VALMIR ALVES DE CARVALHO. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião 

Alves Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, o 

Senhor Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 

Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 

doravante denominado LOCATARIO e do outro lado o Senhor, VALMIR ALVES DE 

CARVALHO brasileiro, lavrador, portador do RG: 6489193 SSP – BA e CPF: 657.839.805-87, 

residente e domiciliado na fazenda Feijão Preto Zona Rural deste Município de Urandi – BA, 

CEP: 46.350-000, doravante denominada LOCADOR, resolvem celebrar o terceiro Termo 

Aditivo ao contrato para a locação de imóvel, em conformidade com a Dispensa de Licitação n.º 

011/2022, que se regerá pela Lei n.º 8.666/1993 e alterações, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.º 017/2022, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 06 (seis), 

meses, firmado em 03/01/2022 e aditivado posteriormente, e havendo a necessidade de 

continuidade na locação do imóvel, tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso II, da Lei n.º 

8.666/1993; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 6ª do 

instrumento de contrato de locação de n.º 017/2022; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa 

a observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 
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CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

 RESOLVEM celebrar entre si o 3.º Termo Aditivo ao contrato de locação de n.º 

017/2022, firmado em 03/01/2022, prorrogando-se os valores e o tempo por razões 

econômicas e financeiras, visto que com o advento da prorrogação a vantagem será da 

Administração Pública, uma vez que os serviços de locação de imóvel fornecidos pelo LOCADOR 

são de qualidade superior e tem atendido a contento as necessidades do LOCATARIO: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 03/01/2022, que objetivando a locação de imóvel situado na Rua 

João Bispo de Almeida, s/n, Bairro DC – 5 na cidade de Urandi – BA, para funcionamento de 

uma cozinha e lavanderia do Hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do 

Municipio. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/07/2023 e o término preestabelecido para 31/12/2023; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor mensal do contrato é de R$: 700,00 (setecentos reais) no período de 06 

(seis) meses, perfazendo um valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado 

para o exercício 2023, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 05 – Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2298 – Gestão de Unidade Hospitalar  

Elemento: 33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, e 

alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, LOCATARIO e LOCADOR, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

LOCATARIO 

 

 

 

____________________________________________ 

 VALMIR ALVES DE CARVALHO 

CPF n.º 657.839.805-87 

 LOCADOR 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 1ª____________________________                             2ª___________________________ 

    CPF:                                                                           CPF:  
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  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, LOCATARIO e LOCADOR, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

LOCATARIO 

 

 

 

____________________________________________ 

 VALMIR ALVES DE CARVALHO 

CPF n.º 657.839.805-87 

 LOCADOR 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 1ª____________________________                             2ª___________________________ 

    CPF:                                                                           CPF:  
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        MUNICÍPIO DE URANDI                               SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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LICENÇA SIMPLIFICADA – LS                           DATA DE VALIDADE: 20/06/2025                                  PORTARIA: 006/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE URANDI, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 
7.799 de 07/02/2001, regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela Lei Municipal de Meio 
Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema 
Municipal de Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de Março de 2018 e através do parecer 
técnico favorável anexo ao Processo n° MA 03/2023.              
RESOLVE: Conceder a RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AUTO POSTO CANGUSSU LTDA, válida por 
2 (dois) anos, sendo passível de fiscalização periódica e de uma possível renovação de licença, caso o empreendimento ainda esteja 
exercendo suas atividades. 
TIPO DE LICENÇA: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS, ENDEREÇO: Rua do Campo, nº 510, Bairro Xavier, CEP: 46.350-000 
Urandi/BA. EMPREENDIMENTO: AUTO POSTO CANGUSSU LTDA (MATRIZ), CNPJ: 10.229.130/0001-54; COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS: 14°45’53.4” S e 42°39’41.7” O (DATUM SIRGAS 2000); CÓDIGO/DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: PRINCIPAL 47.31-8-00– 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. Empreendimento enquadrado na Lei Municipal de 
Meio Ambiente n° 0259/2019 – Grupo E3, Código E3.4 
REQUERENTE: AUTO POSTO CANGUSSU LTDA – Edvaldo Pereira Cangussu  
CONDICIONANTES: 

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 
III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é 

obrigada a fornecer EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento. Prazo: 
Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 
V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate a 
incêndio e apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. Prazo: Imediato; 
VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos 

de resíduos. A saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: Imediato; 
IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o 

óleo retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 
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X- Encaminhar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado no empreendimento para a reciclagem ou disposição final em instalação com 
Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de 
recolhimento e disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: Imediato; 

XI- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou 
qualquer outro material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XII- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens 
de lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao 
meio ambiente e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIV- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 
sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 

XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 
XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 
 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao 
interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para que a mesma alcance seus 
efeitos legais.  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 (dois) anos, contados da data de emissão. 
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X- Encaminhar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado no empreendimento para a reciclagem ou disposição final em instalação com 
Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de 
recolhimento e disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: Imediato; 

XI- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou 
qualquer outro material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XII- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens 
de lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao 
meio ambiente e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIV- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 
sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 

XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 
XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 
 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao 
interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para que a mesma alcance seus 
efeitos legais.  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 (dois) anos, contados da data de emissão. 
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ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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LICENÇA SIMPLIFICADA – LS                           DATA DE VALIDADE: 20/06/2025                                  PORTARIA: 007/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE URANDI, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 
7.799 de 07/02/2001, regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela Lei Municipal de Meio 
Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema 
Municipal de Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de Março de 2018 e através do parecer 
técnico favorável anexo ao Processo n° MA 03/2023.              
RESOLVE: Conceder a RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA – LS ao empreendimento AUTO POSTO CANTINHO LTDA, de nome 
fantasia POSTO OURO VERDE, válida por 2 (dois) anos, sendo passível de fiscalização periódica e de uma possível renovação de licença, 
caso o empreendimento ainda esteja exercendo suas atividades. 
TIPO DE LICENÇA: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS, ENDEREÇO: Povoado de Cantinho, s/n, Zona Rural, CEP: 46.350-000 
Urandi/BA. EMPREENDIMENTO: AUTO POSTO CANTINHO LTDA (MATRIZ), CNPJ: 10.948.714/0001-80; COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS: 14°44’21.1” S e 42°48’49.6” O (DATUM SIRGAS 2000); CÓDIGO/DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: PRINCIPAL 47.31-8-00– 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. Empreendimento enquadrado na Lei Municipal de 
Meio Ambiente n° 0259/2019 – Grupo E3, Código E3.4 
REQUERENTE: AUTO POSTO CANTINHO LTDA – Edvaldo Pereira Cangussu  
CONDICIONANTES: 

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Imediato; 

II- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 1. Prazo: Imediato; 
III- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 6. Artigo 166. A empresa é 

obrigada a fornecer EPI aos funcionários, gratuitamente, adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento. Prazo: 
Imediato; 

IV- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 7. Prazo: Imediato; 
V- Atender a Legislação do Ministério do Trabalho e Emprego, no que se refere à Norma Regulamentadora NR 9. Prazo: Imediato; 

VI- Seguir as recomendações da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) – NR 23, relativa aos equipamentos de combate a 
incêndio e apresentar ao departamento a certidão de vistoria do corpo de bombeiro. Prazo: Anualmente; 

VII- Fixar placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. Prazo: Imediato; 
VIII- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Utilizar vasilhames com cores diferentes para os diversos tipos 

de resíduos. A saber – Azul: Papel; Vermelho: Plástico; Amarelo: Metal; Verde: Vidro. Prazo: Imediato; 
IX- Operar adequadamente a SAO – Separador de água/óleo, conjunto de canaletas e caixas separadoras devendo ser coletado periodicamente o 

óleo retido, enviando-o para a reciclagem ou disposição final em instalação com Licença Ambiental. Prazo: Imediato; 
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X- Encaminhar o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado no empreendimento para a reciclagem ou disposição final em instalação com 
Licença Ambiental, conforme estabelecido na Resolução do CONAMA nº 362, de 23/06/2005, que regulamenta a obrigatoriedade de 
recolhimento e disposição adequada do óleo lubrificante usado ou contaminado. Prazo: Imediato; 

XI- Manter as canaletas de contenção/drenagem da ilha de abastecimento de combustível permanentemente desprovida de lixo, areia ou 
qualquer outro material que impeça a drenagem dos fluidos. Prazo: Imediato; 

XII- Deve ser apresentada anualmente a comprovação da destinação correta dos resíduos gerados, como lodo da caixa separadora, embalagens 
de lubrificantes, óleo queimado, flanela e estopas. Prazo: Imediato; 

XIII- Promover ações de Educação Ambiental junto aos funcionários da Empresa de modo a orientá-los sobre a maneira de mitigar os impactos ao 
meio ambiente e a segurança e saúde ocupacional dos mesmos. Prazo: Imediato; 

XIV- Promover ações de Educação Ambiental junto à SEMEIA, auxiliando principalmente no processo de arborização municipal com a doação de 
sementes e mudas nativas para o Viveiro Municipal; 

XV- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 
XVI- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente; 

XVII- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 
 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao 
interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para que a mesma alcance seus 
efeitos legais.  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 (dois) anos, contados da data de emissão. 
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